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PG – Processo Legislativo. Projeto
de lei complementar que pretende
alterar a lei local que disciplina o
transporte escolar privado em âmbito
municipal. Iniciativa parlamentar.
Análise da validade. Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei
complementar, de iniciativa parlamentar, que pretende alterar a lei local
que disciplina o transporte escolar privado em âmbito municipal.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, com relação ao aspecto formal da propositura,
temos que a lei complementar, como já diz a própria nomenclatura,
destina-se a complementar diretamente o texto constitucional.

Na prática, observamos que, de um modo geral, o constituinte,
originário ou reformador, reserva à lei complementar matérias de especial
importância ou matérias polêmicas, para cuja disciplina seja desejável e
recomendável a obtenção de um maior consenso entre os parlamentares.

As leis complementares são instrumento de utilização
excepcional. A regra geral é a criação, modificação ou extinção de direitos
ou obrigações serem disciplinados por meio de leis ordinárias. Quando o
legislador constituinte se refere à lei ("nos termos da lei...", ou "a lei
estabelecerá..." etc.), ou mesmo à lei específica, está exigindo a edição de
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lei ordinária. Desta forma, as hipóteses de regulamentação da Constituição
Federal por meio de lei complementar estão taxativamente dispostas no
Texto Maior, é o que se denomina "Reserva de lei complementar".

Deste modo, a matéria encartada no projeto de lei em tela não se
encontra inserida na reserva de lei complementar prevista pelo legislador
constituinte e, muito embora trate-se de lei formalmente complementar,
materialmente é lei ordinária, podendo, inclusive, ser alterada por outra lei
ordinária.

Feitas estas considerações acerca do seu aspecto formal, há que
se registrar que o art. 21 do CTB estabele as seguintes competências para
os órgãos e entidades executivos de trânsito em âmbito estadual:

"Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua
circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação,
aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de condutores, expedir
e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e
Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão
federal competente;

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de
segurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar
veículos, expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento
Anual, mediante delegação do órgão federal competente;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares,
as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as

2



medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste
Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VIII do
art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste
Código, com exceção daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII
do art. 24, notificando os infratores e arrecadando as multas que
aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção
de veículos e objetos;

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a
suspensão e a cassação do direito de dirigir e o recolhimento da
Carteira Nacional de Habilitação;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre
acidentes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de
atividades previstas na legislação de trânsito, na forma
estabelecida em norma do CONTRAN;

XI - implementar as medidas da Política Nacional de
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XII - promover e participar de projetos e programas de
educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo CONTRAN;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de
multas impostas na área de sua competência, com vistas à
unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das
transferências de veículos e de prontuários de condutores de uma
para outra unidade da Federação;
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XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de
trânsito e executivos rodoviários municipais, os dados cadastrais
dos veículos registrados e dos condutores habilitados, para fins de
imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de
multas nas áreas de suas competências;

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de
acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando
solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo
CETRAN." (Grifos nossos).

Em cotejo, mais especificamente com relação ao transporte
escolar, temos que que o art. 136 do CTB atribuiu aos Estados e ao
Distrito Federal a competência para regular a circulação de veículos
destinados à condução coletiva de escolares. Vejamos:

"Art. 136. Os veículos especialmente destinados à
condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias
com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

I - registro como veículo de passageiros;

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos
obrigatórios e de segurança;

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com
quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão
das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser
invertidas;
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IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de
velocidade e tempo;

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas
nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz
vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;

VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios
estabelecidos pelo CONTRAN."

Em assim sendo, a propositura em tela, de iniciativa parlamentar,
se arroga de competência dos órgãos executivos de trânsito em âmbito
municipal, não reunindo condições para validamente prosperar.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade jurídica da propositura em tela.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023.
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